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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº   38.856  de  03 de dezembro de 2018

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

                                         
O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º,        incisos II 
e III, da Lei nº 11.057, de 27 de dezembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo/ SE-
PLAG/1711/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 23.569.000,00      (vinte e 

três milhões, quinhentos e sessenta e nove mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma 
abaixo discriminadas:
25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
25.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
10.302.5007.4061.0287- MATERNIDADE DR. PEREGRINO FILHO
                                       (PATOS) 3390.39 110 3.110.000,00

3390.93 110 1.413.000,00
10.302.5007.4066.0287- HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA
                                       SENADOR HUMBERTO LUCENA
                                       (JOÃO PESSOA) 3390.39 110 12.912.000,00
10.302.5007.4772.0287- HOSPITAL GERAL ANTÔNIO HILÁRIO DE
                                       GOUVEIA (TAPEROÁ) 3390.39 110 1.237.000,00
10.302.5007.4831.0285- HOSPITAL GERAL DE MAMANGUAPE 3390.39 110 2.100.000,00

10.302.5007.4832.0273- GERÊNCIA DE CUSTEIO DA UNIDADE DE
                                       PRONTO ATENDIMENTO DA UPA 24 HORAS
                                       DO MUNICÍPIO DE GURABIRA 3390.39 110 819.000,00

25.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
10.302.5007.4834.0282- GERÊNCIA DE CUSTEIO DA UNIDADE DE
                                       PRONTO ATENDIMENTO DA UPA 24 HORAS
                                       DO MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL 3390.39 110 913.000,00
10.302.5007.4835.0272- GERÊNCIA DE CUSTEIO DA UNIDADE DE
                                       PRONTO ATENDIMENTO DA UPA 24 HORAS
                                       DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA 3390.39 110 1.065.000,00

TOTAL 23.569.000,00

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 
à conta de Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
nicação – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal    nº 4.320/64, e por anulação 
de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
25.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
10.122.5007.2264.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
                                       ADMINISTRATIVOS GERAIS 3390.39 110 100.000,00
10.122.5007.2274.0287- MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE  
                                       BENS IMÓVEIS 3390.39 110 50.000,00
10.301.5007.4877.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA DO TFD
                                       COM GARANTIA DE ACESSO DO USUÁRIO 3390.33 110 540.000,00

10.302.5007.2950.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO 
                                       ORGANIZACIONAL DA REDE ESTADUAL
                                       DE SAÚDE 3340.41 110 1.000.000,00

3350.43 110 1.390.000,00
3390.30 110 200.000,00
4490.52 110 200.000,00

10.302.5007.4734.0287- REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL DA
                                       REDE DE ASSISTÊNCIA HEMOTERÁPICA E
                                       HEMATOLÓGICA NO ESTADO 3390.30 110 2.100.000,00

25.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
10.302.5007.4836.0287- HOSPITAL METROPOLITANO DE 
                                       SANTA RITA 3390.39 110 9.523.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO 15.103.000,00
EXCESSO DO ICMS 8.466.000,00
TOTAL GERAL 23.569.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 03      

de dezembro de 2018; 130º da Proclamação da República. 

Decreto nº  38.857  de 03 de dezembro de 2018

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

    
O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 11.057, de 27 de dezembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1684/2018.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 11.781.729,46      (onze 

milhões, setecentos e oitenta e um mil, setecentos e vinte e nove reais, quarenta e seis centavos), para 
reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
30.000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.101 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
04.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E
                                        TELEFONE    3390.39 100 3.131.174,30

04.122.5046.4205.0287- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
                                        FROTA DE VEÍCULOS 3390.39 100 2.388.218,58

04.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.39 100 225.000,00

06.122.5046.4198.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E
                                        TELEFONE DA SEGURANÇA PÚBLICA  3390.39 100 337.336,58

10.122.5046.4197.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E
                                        TELEFONE DA SAÚDE 3390.39 110 3.000.000,00

30.101 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
10.122.5046.4207.0287- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
                                        FROTA DE VEÍCULOS DA SAÚDE         3390.39 110 1.700.000,00

12.122.5046.4206.0287- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
                                        FROTA DE VEÍCULOS DA EDUCAÇÃO      3390.39 112 1.000.000,00

TOTAL

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 
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Fones: 3218-6533/3218-6526 -  E-mail: comercialauniaopb@yahoo.com.br
Assinatura: (83) 3218-6518

A UNIÃO Superintendência de Imprensa e Editora
BR 101 - Km 03 - Distrito Industrial - João Pessoa-PB - CEP 58082-010

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

GOVERNO DO ESTADO
Governador Ricardo Vieira Coutinho

Anual .................................................................................................................. R$ 400,00
Semestral .......................................................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado ............................................................................................. R$      3,00

Albiege Lea Araújo Fernandes
SUPERINTENDENTE

GOVERNO DO ESTADO

Lúcio Falcão
EDITOR DO DIÁRIO OFICIAL

Murillo Padilha Câmara Neto
DIRETOR ADMINISTRATIVO

Gilson Renato de Oliveira
DIRETOR DE OPERAÇÕES
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?@ABCDE@FA GHIJ�KH�HGLMKN�KM�HKOIMIMN ?BCPADQ KMRSMN�TMUUNG�KM�GSVWM

?@AB@AQQFQ GHIJ�KH�HGLMKN�KM�HKOIMIMN ?QP@X@@ YSVNRHZM�HWM�GM

?@ABCACEFC GHIJ�KH�HGLMKN�KM�HKOIMIMN ?QDB?E? [OSV\HURH�]MSWM

?@AB@QA@F? GHIJ�KH�HGLMKN�KM�HKOIMIMN ?DE?PCQ M̂_GNZ�KM�GSVWM�IHGMU

?@AB@QEBFC GHIJ�KH�HGLMKN�KM�HKOIMIMN ?QXAEAB N̂MN�RNUHSUM�UMZ[HV�̂OZSNU

?@AB@BB?FB GHIJ�KH�HGLMKN�KM�HKOIMIMN ?QXXE?E RMUSM�KMG�[UMIMG�TMLSGLM�UNKUS[OHG

?@ABCEXCFC GHIJ�KH�HGLMKN�KM�HKOIMIMN ?DQDD?? RMUSM�RMU[MUHLH�]HUHSUM�KH�GNOGM

?@ABCPCAFP GHIJ�KH�HGLMKN�KM�HKOIMIMN ?DQEA@P ]MOVM�ZHSKH�VN]HG�TMUTNGM
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BCDECBFEBGHIC JKGLDMBDG�KGNHCO�JCKLGLICB�IG�BMOPCMKG QRQESQQTU CBFGFHFGKMV QWU URXQQXYUQW UZXU[XYUQS

BCDE�IC�CBFGIV�IG�CIHDGDGV \VBGLG�DCOM�]CKCMKG�DGPGODGLFC Q̂YEWR̂TS CBFGFHFGKMV QWU Q_XQQXYUQW QQXU[XYUQS

BCDE�IC�CBFGIV�IG�CIHDGDGV V̀DCOMLG�IG�BMOPG�GKGH̀V R_[EYQST̂ ]KCBFGIVK QWU YUXQQXYUQW QWXU[XYUQS

BCDE�IC�CBFGIV�IG�CIHDGDGV aGbGKG�aMOOCLG�aVKCMKG�JVKaMcG RZUESWYTY ]KCBFGIVK QWU Q_XQQXYUQW QQXU[XYUQS


)2,����<).��5�@A<).��5��2�*��
*�+�1��+,����	�d��

BCDECBFEGIaE�]CLMFCLDMGKMG eCFCJKGL�eGFMBFG�JKCMKC Q̂_EQZQTR CBFGFHFGKMV YY YUXQQXYUQW QQXQYXYUQW

BCDECBFEBGHIC eKHLG�LVeKCcG�C�BMOPG�OGHKBCL QRWEU_YT_ CBFGFHFGKMV W ŶXQQXYUQW UZXQYXYUQW

BCDECBFEKCDCMFG DGKOVB�]VLDC�LCFV ^̂ÊQRTQ CBFGFHFGKMV SU YRXQQXYUQW Y_XUYXYUQS

BCDE�IC�CBFGIV�IG�CIHDGDGV MLcKMI�DGKPGO\V�]VaeV�IC�JGKMGB Q̂_EYYUTU CBFGFHFGKMV Q[ YRXQQXYUQW QUXQYXYUQW

BCDECBFEBGHIC V̀GV�]GHOV�DGa]VB�IC�BVHfG QRYE[̂WTQ CBFGFHFGKMV RU YRXQQXYUQW YZXUQXYUQS

BCDE�IC�CBFGIV�IG�CIHDGDGV aGKMG�VICFC�IC�PGBDVLDCOVB QZZÊW_TQ CBFGFHFGKMV RU QSXQQXYUQW Q̂XUQXYUQS
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BCDE�IC�CBFGIV�IG�CIHDGDGV GLG�OHDMG�IC�BVHBG QZYE__UTZ CBFGFHFGKMV _U QUXQQXYUQW USXQYXYUQW

BCDE�IC�CBFGIV�IG�CIHDGDGV DMDCKV�KVaGV�eGFMBFG QYWEZYSTQ CBFGFHFGKMV RU YWXQQXYUQW YRXUQXYUQS

BCDE�IC�CBFGIV�IG�CIHDGDGV IVaCOMDC�NHCKMLV�IC�BVHfG QZQE[[RT[ CBFGFHFGKMV RU YWXQQXYUQW YRXUQXYUQS

BCDE�IC�CBFGIV�IG�CIHDGDGV COMBCFC�DGBMaMKV�cGKKMIV QZYEYS_TR CBFGFHFGKMV _U QSXQQXYUQW QWXQYXYUQW

BCDE�IC�CBFGIV�IG�CIHDGDGV JKGLDMBDG�aGDMCO�IC�VOMPCMKG SSERYRTY CBFGFHFGKMV _U U_XQQXYUQW UYXQYXYUQW

BCDECBFEBCcHK�C�ICJCBG�BVDMGO MPGLMfC�eCfCKKG�JVLBCDG�]VLFCB Q[RE[QQT̂ CBFGFHFGKMV RU YQXQQXYUQW QSXUQXYUQS

BCDECBFEBGHIC G̀DgBVL�GOPCB�IC�GfCPCIV QRYES[ZTS CBFGFHFGKMV _U YWXQQXYUQW ŶXQYXYUQW

BCDE�IC�CBFGIV�IG�CIHDGDGV G̀LMOIG�DVKICMKV�IGLFGB ŴEQ̂ T̂Q CBFGFHFGKMV RU YWXQQXYUQW YRXUQXYUQS

BCDECBFEGIaE�]CLMFCLDMGKMG V̀GNHMa�aGKFMLB WWEQ[[TZ CBFGFHFGKMV SU YRXQQXYUQW Y_XUYXYUQS

BCDECBFEKCDCMFG V̀BC�PMLMDMHB�IC�GKGH̀V ÛE_UST[ CBFGFHFGKMV RU UZXQQXYUQW UYXUQXYUQS

BCDECBFEGIaE�]CLMFCLDMGKMG OMIMGLC�BGLFVB�OGDCKIG Q̂ZEZYSTQ CBFGFHFGKMV _U YQXQQXYUQW YUXQYXYUQW

BCDE�IC�CBFGIV�IG�CIHDGDGV aGKDMG�DKMBFMLG�aVLFCLCcKV�aGD\GIV QYSESZUTS CBFGFHFGKMV Q[ YWXQQXYUQW QYXQYXYUQW

BCDE�IC�CBFGIV�IG�CIHDGDGV aGKMG�G]GKCDMIG�JCKKCMKG�IG�BMOPG QYUER̂RTQ CBFGFHFGKMV SU ÛXQQXYUQW UZXUYXYUQS

BCDE�IC�CBFGIV�IG�CIHDGDGV aGKMG�eCKLGICFC�BGLFVB�IC�GKGH̀V QZQES[ZTZ CBFGFHFGKMV SU QZXUSXYUQW QYXQYXYUQW

BCDE�IC�CBFGIV�IG�CIHDGDGV aGKMG�IC�JGFMaG�eGKKCFV�GKGH̀V Q̂RE[[STQ CBFGFHFGKMV _U YUXQQXYUQW QSXQYXYUQW

BCDE�IC�CBFGIV�IG�CIHDGDGV aGKMG�IC�JGFMaG�cHCICB�IVB�BGLFVB QZ[EQÛT_ CBFGFHFGKMV RU YWXQQXYUQW YRXUQXYUQS

BCDE�IC�CBFGIV�IG�CIHDGDGV aGKMG�IC�JGFMaG�cHCICB�IVB�BGLFVB WZE[̂[TY CBFGFHFGKMV RU YWXQQXYUQW YRXUQXYUQS

BCDE�IC�CBFGIV�IG�CIHDGDGV aGKMG�cOGIbB�IC�DGKPGO\V R̂EQUUTY CBFGFHFGKMV SU YWXQQXYUQW Y[XUYXYUQS

BCDE�IC�CBFGIV�IG�CIHDGDGV aGKMG�cOGIbB�IC�DGKPGO\V Q[̂E[QZT̂ CBFGFHFGKMV SU YWXQQXYUQW Y[XUYXYUQS

]KVDHKGIVKMG�cCKGO�IV�CBFGIV aGKMG�OHDCLG�OV]CB ŜEW_UTZ CBFGFHFGKMV _U Y[XQUXYUQW Y_XQQXYUQW

BCDE�IC�CBFGIV�IG�CIHDGDGV aGKMOCMIC�eGKeVBG�IC�VOMPCMKG�DGPGODGLFC QZZESYUTR CBFGFHFGKMV SU YZXQQXYUQW YQXUYXYUQS

BCDE�IC�CBFGIV�IG�CIHDGDGV PCKVLMDG�aGKFMLB�IC�aVKGMB Q_ZE__UTQ CBFGFHFGKMV RU YWXQQXYUQW YRXUQXYUQS

BCDECBFEBGHIC PMOCLMG�BVGKCB�LVeKCcG�cHMaGKGCB S[E__UTU CBFGFHFGKMV SU YWXQQXYUQW Y[XUYXYUQS

no período de 12 de novembro de 2018 a 12 novembro de 2021, com ônus para o Órgão de origem, de 
acordo com o art. 31, inciso III da Lei nº 7.419 de 15 de outubro de 2003.

por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
30.000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.101 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
04.122.5046.4220.0287- VALE E AUXÍLIO TRANSPORTE 3390.39 100 3.000.000,00

04.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
                                        AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.39 100 656.974,76

04.122.5046.4511.0287- MANUTENÇÃO DO CENTRO 
                                        ADMINISTRATIVO ESTADUAL 3390.39 100 1.043.756,18

04.122.5046.4854.0287- MANUTENÇÃO DO CENTRO DE 
                                        CONVENÇÕES DE JOÃO PESSOA   3390.39 100 1.043.661,94

06.122.5046.4202.0287- ALUGUEL DE IMÓVEIS DA SEGURANÇA
                                                         PÚBLICA 3390.36 100 337.336,58

10.122.5046.4521.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA A 
                                        SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 3390.39 110 4.700.000,00

12.122.5046.4599.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA A 
                                        SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 3390.39 112 1.000.000,00
                                        
TOTAL 11.781.729,46

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   03     

de dezembro de 2018; 130º da Proclamação da República. 

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração

PORTARIA Nº 702/2018/SEAD.                                               João Pessoa, 03 de dezembro de 2018.
  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 18030275-2/SEAD,

R E S O L V E autorizar o afastamento da servidora ANGELA PAULA NUNES 
FERREIRA, Professor, matrícula nº 173.314-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação, para rea-
lizar o Curso de Doutorado em Linguística, ministrado pela Universidade Federal da Paraíba - UFPB, 

������������	
������������� ������������������������
	����
���������	
��������� ���	
��!"� �#��������
����
������$��%
����������%�	�	�&% ���	������'������$��%
��������(���������
�	������
����	
�

���)*�+,*��-�./+)0,������./*�,��&/1��,��2,*���3�4�56,����.,12�+7�.)��8/��3���9,)�,/+,*4����2�3���,*+�*)������:�;��	<���+������
��(��(��<�������.,*�,�.,1�=�/�,������*>.)�� ?�).���9).)�3<���@���%�,����4/)�+���2��)�,��

	�.*�+�*)� �,1�  �+*)./3� ��4)1� �)�� ��).), 
�*1)�,


)2,����=).��5�AB=).��5�� �+�*�)����

CDEF�GD�DCHIGJ�GI�DGKEIEIJ LMINEOPDND�QJMDOMI�COPRI STUFVWSXS EJQOCCOJNIGJ STY SZ[SS[VYST S\[Y][VYSZ
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Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

CDEF�GD�DCHIGJ�GI�DGKEIEIJ D̂IND�RODOMI�GD�JPORDOMI ST]F\Z\X] DCHIHKHIMOJ STY VV[SS[VYST VY[Y][VYSZ

CDEFDCHFCIKGD ÔMPDND�_D̀ DMMI�GD�POQI�JPORDOMI STaF]WWX\ EJQOCCOJNIGJ STY Sa[SS[VYST SV[Y][VYSZ

CDEF�GD�DCHIGJ�GI�DGKEIEIJ OCOC�HDMCD�_IMMJC�GD�CJK̀ I�COPRI WSVFWT]X] bMDCHIGJM STY VW[SS[VYST Va[Y][VYSZ

CDEF�GD�DCHIGJ�GI�DGKEIEIJ MDNIHI�MINODPPc�EI_MIP�GI�COPRI ST]FSSVXT DCHIHKHIMOJ STY VZ[SS[VYST V\[Y][VYSZ
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CDEFDCHFCIKGD INI�EMOCHONI�_IHOCHI SWSFZV\XW DCHIHKHIMOJ UY SV[SS[VYST SS[SV[VYST

CDEF�GD�DCHIGJ�GI�DGKEIEIJ DQQINKDP�EIRIPEINHO�GD�IMMKGI S\\F]V\XT DCHIHKHIMOJ WY VU[SS[VYST VS[YS[VYSZ

CDEFDCHFCD̂ KM�D�GDLDCI�CJEOIP ÔPQIM�GIC�NDRDC�_IM_JCI SU]FWSYXS DCHIHKHIMOJ UY VV[SS[VYST VS[SV[VYST

CDEFDCHFCIKGD OIEOMI�QOMINGI�GJC�INeJC SV\F\\]XT DCHIHKHIMOJ a] V\[SS[VYST SY[YS[VYSZ

CDEFDCHFCIKGD eIQDC�MJCC�_IM_JCI�IP_KfKDMfKD SWSFT]TXY DCHIHKHIMOJ \ VW[SS[VYST YV[SV[VYST

CDEF�GD�DCHIGJ�GI�DGKEIEIJ eJINI�GIMg�RDNEDCPIK�EDPDCHD WSYFTVZXW bMDCHIGJM S] VV[SS[VYST YW[SV[VYST

CDEF�GD�DCHIGJ�GI�DGKEIEIJ eJM̂ D�QIMHONC�GD�CJK̀ I SUWFa]VXZ DCHIHKHIMOJ WY S][SS[VYST SU[YS[VYSZ

CDEFDCHFIGQF�bDNOHDNEOIMOI PKEOPOI�QDGDOMJC�GD�_OHHDNEJKMH S\UFSZTXY DCHIHKHIMOJ ZY SY[SS[VYST Y\[YV[VYSZ

CDEFDCHFGDCDNRJPROQDNHJ�hKQINJ QIMOI�GI�PK̀ �POQI�GI�COPRI Z\FSUZXS DCHIHKHIMOJ UY VU[SS[VYST VV[SV[VYST

CDEF�GD�DCHIGJ�GI�DGKEIEIJ QIMOI�GD�LIHOQI�LÔKDOMDGJ ZSF\ZZXS DCHIHKHIMOJ UY VY[SS[VYST SZ[SV[VYST

CDEF�GD�DCHIGJ�GI�DGKEIEIJ QIMOI�GD�PJKMGDC�ROHDM_ONJ�_DMNIMGJ WVFaaVXY DCHIHKHIMOJ S] VY[SS[VYST Ya[SV[VYST

CDEFDCHFCIKGD QIMOI�GD�PJKMGDC�̀DNIOGD�MO_DOMJ W\FUSYXV DCHIHKHIMOJ UY YT[SS[VYST Y\[SV[VYST

CDEF�GD�DCHIGJ�GI�DGKEIEIJ QIMOI�GJ�CJEJMMJ�̂JQDC�NJRJ TaFWWZXa DCHIHKHIMOJ ZY VT[SS[VYST V][YV[VYSZ

CDEF�GD�DCHIGJ�GI�DGKEIEIJ MINODMD�QÌ OPD�bONHJ�QIEODP S\ZFVZUXT DCHIHKHIMOJ a] VW[SS[VYST YZ[YS[VYSZ

CDEFDCHFMDEDOHI MJ_DMHJ�_ICHJC�bIORI Sa]FaSYXV DCHIHKHIMOJ S] V\[SS[VYST SS[SV[VYST

CDEFDCHFGDCDNRFÎ MJbDEFbDCEI MJ_DMHJ�QJMIDC�EIRIPEINHD WSFY\YXa DCHIHKHIMOJ UY VZ[SS[VYST VT[SV[VYST

CDEFDCHFCD̂ KM�D�GDLDCI�CJEOIP MJGMÔJ�LPIROJ�bJMHJ�GD�QDND̀ DC STVFYaSXZ DCHIHKHIMOJ VS SZ[SS[VYST YZ[SV[VYST

CDEF�GD�DCHIGJ�GI�DGKEIEIJ CDM̂ OJ�EOMIKPJ�GD�JPORDOMI�POQI Sa]FUTVXU DCHIHKHIMOJ YT VW[SS[VYST YU[SV[VYST
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CDEFDCHFCD̂ KM�D�GDLDCI�CJEOIP GOD̂ J�eJCD�EhIRDC�LÎ KNGDC STVFVUTXS DCHIHKHIMOJ VY Va[SS[VYST SU[SV[VYST

bMJEKMIGJMOI�̂DMIP�GJ�DCHIGJ LMINEOCEJ�̂PIK_DMHJ�_D̀ DMMI�eKNOJM SW\F\]YXS DCHIHKHIMOJ S\ YT[SS[VYST Va[SS[VYST
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CDEFDCHFCIKGD eINc�_DHc�QDGDOMJC�GD�PKEDNI SWTFZVVXU DCHIHKHIMOJ YW VY[SS[VYST V][SS[VYST


)2,����=).��5�AB�*,**,4�56,����=).��5��	�d��

CDEFDCHFCIKGD INI�EPIKGOI�bDCCJI�HJMMDC SWVFUT]XS DCHIHKHIMOJ WY VZ[SS[VYST V\[YS[VYSZ

CDEF�GD�DCHIGJ�GI�DGKEIEIJ EIMOND�ROHIP�MO_DOMJ S\]FVSUXT DCHIHKHIMOJ UY VY[SS[VYST SZ[SV[VYST

CDEF�GD�DCHIGJ�GI�DGKEIEIJ DPOCI_DHD�EIRIPEINHD�GD�IMIKeJ Sa]FVT\XT DCHIHKHIMOJ UY VZ[SS[VYST VT[SV[VYST

CDEFDCHFIGQF�bDNOHDNEOIMOI DCQDMIPGI�bDCCJI�GJ�NICEOQDNHJ ZYFUZUXS DCHIHKHIMOJ ZY ST[SS[VYST S][YV[VYSZ

CDEFDCHFCIKGD ÔPQIMI�QIMOI�GD�CJKCI SWTF\aWXT DCHIHKHIMOJ ZY V\[SS[VYST Va[YV[VYSZ

CDEFDCHFMDEDOHI M̂Ì ODPI�EIMNDOMJ�QJNHDOMJ S]ZF]]SXV DCHIHKHIMOJ S] VY[SS[VYST Ya[SV[VYST

CDEF�GD�DCHIGJ�GI�DGKEIEIJ OPEI�INGMIGD�GD�POQI SSZFUT]XW DCHIHKHIMOJ UY ST[SS[VYST S\[SV[VYST

CDEF�GD�DCHIGJ�GI�DGKEIEIJ eIEOMI�GKHMI�GONÒ�INGMIGD TUFTZ\X\ DCHIHKHIMOJ UY SU[SS[VYST SV[SV[VYST

CDEFDCHFEJQKNOEFONCHOHKEOJNIP eJCD�eDMJNOQJ�GD�QDPJ�bDMDOMI SVTFYVYXS DCHIHKHIMOJ ZY VW[SS[VYST VU[YV[VYSZ

CDEFDCHFCIKGD PKEOI�GD�LIHOQI�ROHJMONJ�GJC�CINHJC SaZFaSZXT DCHIHKHIMOJ ZY YW[SS[VYST YU[YV[VYSZ

CDEF�GD�DCHIGJ�GI�DGKEIEIJ QIMOI�_DHINOI�GD�POQI Sa]FSWaXV DCHIHKHIMOJ ZY VS[SS[VYST ST[YV[VYSZ

CDEFDCHFCD̂ KM�D�GDLDCI�CJEOIP QIMOI�GIC�NDRDC�IPRDC�MIQIPhJ SUUFZaSXZ DCHIHKHIMOJ SY V\[SS[VYST YW[SV[VYST

CDEF�GD�DCHIGJ�GI�DGKEIEIJ QIMOI�GD�LIHOQI�IPRDC�GJKDHHC�GD�QDPJ SVUFYSTXV DCHIHKHIMOJ ZY VV[SS[VYST SZ[YV[VYSZ

CDEF�GD�DCHIGJ�GI�DGKEIEIJ QIMOI�PDGI�LDMMDOMI�GI�COPRI Sa]FS\VXU DCHIHKHIMOJ ZY VT[SS[VYST V][YV[VYSZ

CDEFDCHFCIKGD QIMOI�NĴ KDOMI�̂IGDPhI�GD�JPORDOMI \UFSaUXZ DCHIHKHIMOJ UY SW[SS[VYST S][SV[VYST

CDEF�GD�DCHIGJ�GI�DGKEIEIJ QDCIfKD�LOMQONJ�GD�NJMQINGJ S\TFVaVXT DCHIHKHIMOJ ZY VT[SS[VYST V][YV[VYSZ

CDEF�GD�DCHIGJ�GI�DGKEIEIJ MJCINI�_IMMJC�LÔKDOMDGJ \TFaUSXS DCHIHKHIMOJ WY VT[SS[VYST VW[YS[VYSZ

CDEF�GD�DCHIGJ�GI�DGKEIEIJ ÒPGI�PKEOI�IPDNEIM�JPORDOMI SaaFTU]XT DCHIHKHIMOJ WY Va[SS[VYST VV[YS[VYSZ
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CDEFDCGFCHIJD HKLMD�NDOMHMJDC�CPHODC QRSFTUQVW XODCGHJPO WUR WYZWWZYRWU WRZRSZYRWQ

CDEFDCGFCHIJD [OIMH�MP[OD\H�D�CLK]H�KHIOCDM WTUFR̂YV̂ DCGHGIGHOLP WUR YUZWWZYRWU YTZRSZYRWQ

CDEFDCGFCD\IO�D�JDNDCH�CPELHK NH[LHMH�JD�H_D]DJP�MP[OD\H WTUFTẀV̂ DCGHGIGHOLP WUR YaZWRZYRWU ỲZR̀ZYRWQ

CDEFDCGFCHIJD KLELH�bHOLH�OLEHOGD�JD�H_D]DJP WTUFWSaVS DCGHGIGHOLP WUR YaZWWZYRWU YSZRSZYRWQ

CDEF�JD�DCGHJP�JH�DJIEHEHP ODMHGH�cIDLOP_�CHKDC WÙFẀSVQ EPbLCCLPMHJP WUR ẀZWWZYRWU WYZRSZYRWQ
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CDEF�JD�DCGHJP�JH�DJIEHEHP HMJOD�KILC�JD�NODLGHC�PKL]DLOH WaQFSŶVT DCGHGIGHOLP WS YSZWWZYRWU RQZWYZYRWU

CDEF�JD�DCGHJP�JH�DJIEHEHP HMJOD�KILC�JD�NODLGHC�PKL]DLOH WaYF̀WUVS DCGHGIGHOLP WS YSZWWZYRWU RQZWYZYRWU

CDEFDCGFCD\IO�D�JDNDCH�CPELHK DJLPKHM\DO�bDMJPMEH�JD�NHOLHC UYFUQ̂VQ DCGHGIGHOLP R̂ ẀZWWZYRWU ŴZWYZYRWU

CDEFDCGFCHIJD \HOKDMLH�[HGLCGH�[DOMHOJDC ẀUFaaTVW DCGHGIGHOLP TR RaZWWZYRWU RSZRWZYRWQ

XOPEIOHJPOLH�\DOHK�JP�DCGHJP eDKKDM�XHbbDKH�bDMJPMEH�NDOODLOH WaTFUUaVS DCGHGIGHOLP RT YaZWRZYRWU RWZWWZYRWU

CDEF�JD�DCGHJP�JH�DJIEHEHP fHMHLMH�HK]DC�JD�bDMJPMEH�KLbH WâFR̀YVU DCGHGIGHOLP R̂ YWZWWZYRWU YRZWYZYRWU

CDEF�JD�DCGHJP�JH�DJIEHEHP KLJLH�bHOLH�CPHODC�[DOMHOJP àFSYUVT DCGHGIGHOLP QR YSZWWZYRWU YYZRYZYRWQ

CDEFDCGFCHIJD bHOLH�JH�\ILH�NHICGLMP�JH�CLK]H QQUFRSSVS XODCGHJPO WS YWZWWZYRWU RSZWYZYRWU

CDEFDCGFJDCDM]PK]LbDMGP�eIbHMP bHOLH�JHC�\OHEHC�OL[DLOP QRSF̂̂ V̀̀ XODCGHJPO WS YaZWWZYRWU WWZWYZYRWU

CDEF�JD�DCGHJP�JH�DJIEHEHP bHOLH�fPCD�DI\DMLP�JD�PKL]DLOH ẀYFWQTV̀ DCGHGIGHOLP R̂ ẀZWWZYRWU ŴZWYZYRWU

CDEF�JD�DCGHJP�JH�DJIEHEHP bHOGH�bHOLH�JD�[HOOPC�XHGOLPGH�PKL]DLOH TSQFQÛV̀ XODCGHJPO WS RaZWWZYRWU YWZWWZYRWU

CDEFDCGFCHIJD MPOHgJ�bPOHLC�JD�HOHIfP WTYFRSaVT DCGHGIGHOLP WR YYZWWZYRWU RWZWYZYRWU

CDEF�JD�DCGHJP�JH�DJIEHEHP CDKbLOH�CPHODC�JP�MHCELbDMGP ẀYFQ̂ V̀S DCGHGIGHOLP R̂ YTZWWZYRWU YSZWYZYRWU

CDEFDCGFCD\IO�D�JDNDCH�CPELHK GDOD_H�XHIKH�EH]HKEHMGL�DKPL WTUF̂SQV̀ DCGHGIGHOLP R̂ YRZWWZYRWU WQZWYZYRWU

CDEFDCGFCHIJD ]HKDOLH�fPCID�CHMGLH\P�NDOODLOH WTRFUaTVY DCGHGIGHOLP Ra YSZWWZYRWU RWZWYZYRWU

CDEF�JD�DCGHJP�JH�DJIEHEHP hHK[DO�XDODLOH�MDOg WaYFUaaVT DCGHGIGHOLP R̂ YWZWWZYRWU YRZWYZYRWU

CDEF�JD�DCGHJP�JH�DJIEHEHP hHK[DO�XDODLOH�MDOg WaSF̂RaVR DCGHGIGHOLP R̂ YWZWWZYRWU YRZWYZYRWU

CDEFDCGFCD\IO�D�JDNDCH�CPELHK _DKLH�bHOLH�NDOMHMJDC�JH�CLK]H UWFSYUV̀ DCGHGIGHOLP WY WQZWWZYRWU R̂ZWWZYRWU
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CDEFDCGFCD\IO�D�JDNDCH�CPELHK bHOLCGDKH�PKL]DLOH�JH�CLK]H WRQFTaQVT DCGHGIGHOLP YR ẀZWWZYRWU R̂ZWYZYRWU
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CDEFDCGF�HJbLMLCGOHEHP HKNODJP�\ILKeDObD�GPCEHMP�DCXLMPKH�MDGP WRQFSaUVW DCGHGIGHOLP QR R̀ZWWZYRWU RWZRYZYRWQ

CDEFDCGFHJbF�XDMLGDMELHOLH DJMHKJP�CPHODC�JD�HOHIfP ÛFUTTVa DCGHGIGHOLP QR R̂ZWWZYRWU YaZRYZYRWQ

CDEF�JD�DCGHJP�JH�DJIEHEHP fHMD�JD�HOHIfP�EHOJPCP WaUFÙ V̂̀ DCGHGIGHOLP TR WaZWWZYRWU WSZRWZYRWQ

CDEF�JD�DCGHJP�JH�DJIEHEHP fHMD�JD�HOHIfP�EHOJPCP WT̂FÛaVU DCGHGIGHOLP TR WaZWWZYRWU WSZRWZYRWQ

CDEF�JD�DCGHJP�JH�DJIEHEHP bHOKDMD�bHEHOLP�JD�PKL]DLOH WSQFaRSVW DCGHGIGHOLP QR YTZWWZYRWU ŶZRYZYRWQ

CDEFDCGFLMNFODEFeLJFELDMEFGDEF MDI_LbHO�CPEPOOP�CP[OHK�JH�CLK]DLOH ŴUFRẀVW DCGHGIGHOLP QR YUZWWZYRWU YSZRYZYRWQ

CDEF�JD�DCGHJP�JH�DJIEHEHP GHMLH�DIKHKLP�JD�HK[IcIDOcID�EHbXPC WTSFTQaVR DCGHGIGHOLP TR YUZWWZYRWU YTZRWZYRWQ

CDEF�JD�DCGHJP�JH�DJIEHEHP ]HKJDMLCD�JD�CPI_H�EHCGOP ÙFaQ̀VW DCGHGIGHOLP QR WRZWWZYRWU RaZRYZYRWQ

CDEFDCGFCHIJD ]HKJLO�XDCCPH�JD�H[ODI WSWFRYQVW DCGHGIGHOLP QR R̂ZWWZYRWU YaZRYZYRWQ

Portaria nº 516/GS/SEAP/18                                                                  Em 30 de novembro de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art.28, do Decreto nº 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE por interesse da Administração, visando a efi ciência na prestação de 
serviço, designar a servidora, LILIAN ALMEIDA DE LUCENA CASTOR, Agente de Segurança 
Penitenciaria, matricula nº 163.542-5, ora com exercício na Penitenciaria de Segurança Máxima Crimi-
nalística Geraldo Beltrão, para a partir desta data, prestar serviço na PENITENCIARIA DESEMBAR-
GADOR SÍLVIO PORTO, até ulterior deliberação.

Portaria nº 515/GS/SEAP/18                                                                  Em 30 de novembro de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art.28, do Decreto nº 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE tornar sem efeito a Portaria nº 511/GS/SEAP/18, a qual designa a ser-
vidora, LILIAN NAVARRO DE LIMA, matricula nº 109.063-1, publicado no DOE no dia 30 de 
novembro de 2018. 

Secretário de Estado

Portaria nº 084/GESIPE/SEAP/18                                           João Pessoa, 03 de dezembro de 2018.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE,instaurar Comissão de Sindicância, composta pelaASP NATHÁLIA 
KELLY DE LIMA MORENO, mat. 173.791-1, pelaASPMARIA ISABEL DE ARAÚJO GOMES, 
mat. 174.122-5, e pela servidora CÂNDIDA MARIA DE ALMEIDA SILVA, MAT. 67.079-1, para, 
sob a presidência do primeiro, apurar, em toda a sua extensão e com todo o rigor, osfatosconstantesno 
processo nº 201800006878 e seus anexos, que trata de solicitação de segunda via de funcional por parte 
do servidor Daniel Welley Santos de Medeiros. 

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria nº 085/GESIPE/SEAP/18                                             João Pessoa, 03 de dezembro de 2018.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE,instaurar Comissão de Sindicância, composta pelaASP NATHÁLIA 
KELLY DE LIMA MORENO, mat. 173.791-1, pelaASPMARIA ISABEL DE ARAÚJO GOMES, 
mat. 174.122-5, e pela servidora CÂNDIDA MARIA DE ALMEIDA SILVA, MAT. 67.079-1, para, 
sob a presidência do primeiro, apurar, em toda a sua extensão e com todo o rigor, osfatosconstantesno 
processo nº 201800005858 e seus anexos. 

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria nº 086/GESIPE/SEAP/18                                            João Pessoa, 03 de dezembro de 2018.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE,instaurar Comissão de Sindicância, composta pelaASP NATHÁLIA 
KELLY DE LIMA MORENO, mat. 173.791-1, pelaASPMARIA ISABEL DE ARAÚJO GOMES, 
mat. 174.122-5, e pela servidora CÂNDIDA MARIA DE ALMEIDA SILVA, MAT. 67.079-1, para, 
sob a presidência do primeiro, apurar, em toda a sua extensão e com todo o rigor, osfatosconstantesno 
 ofício nº 1629/2018-GD/argn.

Publique-se.
Cumpra-se.

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

PORTARIA N° 0149/2018 – GS                                               João Pessoa, 03 de dezembro de 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
das atribuições que lhe confere a Constituição Federal de 1988, a Lei 8.186/2007, Art. 3º, XIII, alínea 
“a”, com objetivo de formalizar os TERMOS ADITIVOS DE PRAZO AOS CONTRATOS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, nos termos da Lei Estadual n.º 
5.391/91  do art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, confor-
me abaixo:                                                

PROCESSO CONTRATO TERMO ADITIVO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR

6610/2018-6 317/2018 001/2018
JOSICLEIDE GOMES PINTO 05 MESES

R$ 7.500,00

6596/2018-0 0036/2017 002/2018
CARLOS ANTÔNIO DIAS DE ARAÚJO

04 MESES R$ 8.000,00

6023/2018-7 186/2017 002/2018
KARINNE MICHELY ROCHA ALVES COSTA

06 MESES R$ 12.000,00

PUPLIQUE-SE.
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RESENHA/UEPB/SODS/012/2018

O Reitor e Presidente do Conselho Universitário – CONSUNI, da Universidade Es-
tadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Insti-
tuição, deferiu as seguintes Resoluções:

N° DO PROCESSO RESOLUÇÃO EMENTA

Nº 11.028/2017 RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/0253/2018
Cria o Curso de Especialização em Logoterapia do Dept° de Psicologia do CCBS do 

Câmpus I e dá outras providências. 

N° 2018 RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/0254/2018
Institui na UEPB o Ano de 2019 em homenagem ao centenário de Jackson do Pan-

deiro e dá outras providências. 

N°06.752/2018 RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/0255/2018
Cria o Curso de Especialização em História Local, sociedade, educação e cultura, do 

Centro de Educação – CEDUC do Câmpus I e dá outras providências. 

Informamos que as Resoluções estão disponíveis, na íntegra, na Página Institucional, 
no link dos Conselhos Superiores da UEPB, conforme segue descrito: http://transparencia.uepb.edu.br/
institucional/conselhos-superiores/, conforme Registros e publicações necessários.

Campina Grande - PB, 03 de novembro de 2018. 

PORTARIA/UEPB/GR/1162 /2018

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição, RESOLVE:

Designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) para exercer a função de Gestor/
Fiscal do(s) contrato(s) correspondente(s) pelo período de sua vigência.

Nome Matrícula CPF Nº do Contrato

José Pereira da Silva 122.545-6 568.731.154-87 1631/2018 (DL 038/2018)

Bruno Alexandre Dias da Costa 101.968-6 011.934.334-79 1658/2018 (PE 027/2018)

Kênia Oliveira de Araújo Costa 101.831-1 046.105.564-30 1662/2018 (Inexigibilidade 10/2018)

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB,30 de novembro de 2018.

 Considerando a difi culdade de identifi cação dos Conselheiros municipais dos 
direitos da Pessoa Idosa, devido a fragilidade do processo de controle social desse seguimento; 

 Considerando o processo de Conferências Municipais dos Direitos da Pessoa 
Idosa até março de 2019.

RESOLVE PACTUAR: 
Art.1º Apoio para identifi cação e localização dos conselheiros municipais da Pessoa 

Idosa para participação da capacitação do curso de idosos.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

João Pessoa, 23 de Novembro de 2018. 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução Nº 003 de 23  de Novembro de 2018.

A Comissão Intergestores Bipartite- CIB/ PB, em Reunião ordinária realizada no dia 
23 de Novembro de 2018 em João Pessoa, de acordo com sua competência estabelecida em Regimento 
Interno e na Norma Operacional Básica da Assistência Social - NOB/SUAS- 2012, e Lei Orgânica da 
Assistência Social - LOAS: 

Considerando a difi culdade de locomoção e permanência dos conselheiros Tutelares 
e Conselheiros dos Direitos da Criança e do Adolescente em participar do processo de formação da 
Escola de Conselho;

Considerando a evasão dos participantes da formação em relação aos inscritos e a 
evasão por parte dos conselheiros; 

Considerando que a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano irá ofertar 
uma complementação da carga horária ministrada nos módulos que compõem o curso. 

RESOLVE PACTUAR: 
Art.1º Apoio no sentido de viabilizar a participação dos Conselheiros Tutelares e 

Conselheiros dos Direitos da Criança e do Adolescente no processo de Capacitação da Escola de Con-
selhos realizada de forma descentralizada nos pólos de referência em todo estado com objetivo de 
complementação da carga horária já ministrada.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
João Pessoa, 23 de Novembro de 2018. 

Resolução Nº 004 de 23 de Novembro de 2018.

A Comissão Intergestores Bipartite- CIB/ PB, em Reunião ordinária realizada no dia 
23 de Novembro de 2018 em João Pessoa, de acordo com sua competência estabelecida em Regimento 
Interno e na Norma Operacional Básica da Assistência Social - NOB/SUAS- 2012, e Lei Orgânica da 
Assistência Social - LOAS: 

Considerando a abertura de vagas para curso de capacitação para Conselheiros da 
Pessoa Idosa ofertado pela Secretaria de Estado do  Desenvolvimento Humano;

Coordenadora da CIB

Universidade
Estadual da Paraíba

PBPrev - Paraíba
Previdência

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 932/18

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de REVISÃO DE APOSENTADORIA, abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula

01 07508-18 MARIA DE LOURDES BEZERRA CAVALCANTI 149.856-8

02 06953-18 DENISE DE AMORIM 148.425-7

03 06994-18 MARIA IZABEL MUNIZ CASTRO 065.737-9

04 08074-18 ANA MARIA FARIAS VIEIRA DE MELO 039.687-7

PORTARIA N° 0143/2018 – GS                                                        João Pessoa, 26 de novembro de 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
das atribuições que lhe confere a Constituição Federal de 1988, a Lei 8.186/2007, Art. 3º, XIII, alínea 
“a”, com objetivo de formalizar os TERMOS ADITIVOS DE PRAZO AOS CONTRATOS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, nos termos da Lei Estadual n.º 
5.391/91  do art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, confor-
me abaixo:                                                

PROCESSO CONTRATO TERMO ADITIVO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR

6457/2018-7 1478/2017 002/2018
AURIVÂNIA MARTINS DANTAS 06 MESES

R$ 9.000,00

6456/2018-2 1588/2017 001/2018
JUNADIR LUCIA NEVES

06 MESES R$ 9.000,00

6455/2018-8 159/2018 001/2018
SANDRA MIELLE SOARES XAVIER

06 MESES R$ 10.800,00

PUPLIQUE-SE.

PORTARIAN°0148/2018 – GS                                                     João Pessoa, 03 de dezembro de 2018.
Processos nº 6484/2018-4

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991 e a 
alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de formalizar o contrato de PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo determinado, 
nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988 c/c Lei 8.745/93, 
Decreto 23.927/03, conforme abaixo:

PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)

6484/2018-4 ÁUREA CARLA DUARTE LEITE

01/12/2018

A

30/05/2019

R$10.800,00

PUBLIQUE – SE.
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05 06786-18 LUIZ OTAVIO LACET DE BARROS 070.661-2

06 07321-18 MARIA DALVA FORMIGA DE ALMEIDA ROCHA 080.097-0

07 07593-18 CLEONICE LIRA SANTOS 067.073-1

08 09066-18 MARINETE LEITE 115.647-1

09 07319-18 EDNAURA BARBOSA OLIVEIRA 065.585-6

10 07112-18 JOSENICE BATISTA LUCAS FERNANDES 077.880-0

11 08813-18 MARIA RAQUEL ABRANTES PINTO 079.327-2

12 09104-18 JOÃO LUCINDO SOARES 009.165-1

13 07950-18 MARCOS ANTONIO GUERRA 063.955-9

14 07510-18 ADERSON ULRICO DE OLIVEIRA CAVALCANTI 069.431-2

15 07606-18 MARIA DAS GRAÇAS GOMES DIAS 149.718-9

16 06956-18 HELENA CRISTINA MADRUGA PAIVA 060.642-1

17 07318-18 ELIANE RANGEL AGRA 110.993-6

18 06995-18 VITÓRIA RÉGIA SALES ARAÚJO COSTA 099.752-8

19 06955-18 DENISE DE AMORIM 096.250-3

20 07921-18 FRANCISCA BARROS DOS SANTOS LINS 148.673-0

21 07111-18 VIOLETA DE LOURDES CARVALHO CUNHA 072.835-7

João Pessoa, 29 de Novembro de 2018.

RESENHA/PBPREV/GP/nº 934/2018

O Presidente da PBPrev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s) 
processo(s) de REVISÃO DE APOSENTADORIA COM FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, abaixo 
relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula Portaria Fundamentação Legal

01 07872-18 LIA MORENO FERRER GALDINO 099.473-1 1965
Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da CF/88 com redação dada pela 

EC 41/03, c/c o art. 1º da Lei 10.887/04

02 09070-18
MARIA EDNALVA CAVALCANTI DE 

OLIVEIRA
098.485-0 1963

Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da CF/88 com redação dada pela 

EC 41/03, c/c o art. 1º da Lei 10.887/04

03 09639-18 AFONSO SABINO DA SILVA 081.387-7 1964
Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da CF/88 com redação dada pela 

EC 41/03, c/c o art. 1º da Lei 10.887/04

João Pessoa, 29 de Novembro de 2018.

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

ATA DA 17º REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Ao trigésimo dia do mês de Outubro de dois mil e dezoito, às quatorze horas, realizou na sala do 
Conselho da Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor, a 16º Reunião Ordinária do Conselho 
Estadual de Defesa do Consumidor - CEDEC, sob a Presidência de Dra. Késsia Liliana D. B. Caval-
canti, Superintendente do Procon/PB,  Presidente do Conselho Estadual e Gestora do Fundo de Direitos 
Difusos,acompanhada da Procuradora Jurídica do Procon/PB Juliana Benevides e dos Conselheiros: 
Secretaria Executiva do Orçamento Democrático Estadual: Suplente: Jaildo Rodrigues Monteiro;
Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial da Paraíba – IMEQ/PB: Titular: Charles Antonio 
Leite Moura; Suplente: Pollyana Dutra Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional da Paraíba: 

LOTERIA DO ESTADO DA P ARAÍBA

NOTIFICAÇÃO 017/2018
RELAÇÃO DOS BILHETES LOTÉRICOS ESTADUAL “SORTE SUA” CONTEMPLADOS 
NO CONCURSO 11/2018 – NOVEMBRO
O Diretor Administrativo e Financeiro da Loteria do Estado da Paraíba – LOTEP, no uso de suas atri-
buições, nos termos dos artigos 25 e 195-III da Constituição Federal, do artigo 26 da Lei Federal nº 
8.212, do Decreto Lei Federal 6.259/44, dos artigos 32 e 33 do Decreto Lei Federal nº 204/67, da Lei 
Estadual nº 1.192/55, do Decreto Federal nº 40.549/56, do Decreto Estadual nº 15.826/93 e PORTARIA 
018/2015/GS de novembro de 2015, vem tornar público os números dos Bilhetes Contemplados no 
Concurso 11/2018 (NOVEMBRO) denominado “Sorte Sua”:

CONTEMPLADOS DO DIA 30/11/2018 (RATEIO R$ 10 MIL P/ 03 BILHETE)
Nº BILHETE VALOR (R$) DATA DO SORTEIO

003513 3.333,33 30/11/2018

004229 3.333,33 30/11/2018

004593 3.333,33 30/11/2018

CONTEMPLADOS DA RODADA DA SORTE (SORTEIO PELO COMPUTADOR)
Nº BILHETE VALOR (R$) DATA DO SORTEIO

005586 500,00 03/11/2018

007452 1.000,00 03/11/2018

009805 500,00 10/11/2018

005023 1.000,00 10/11/2018

006130 500,00 17/11/2018

008168 1.000,00 17/11/2018

000686 500,00 24/11/2018

009645 1.000,00 24/11/2018

João Pessoa, 03 de dezembro de 2018
Alexandre Magno Cândido da Cruz

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

Autarquia de Proteção e Defesa do
Consumidor do Estado da Paraíba - Procon-PB

A T A

Loteria do Estado
da Paraíba

NOTIFICAÇÃO

Titular: Airam Nadja Dantas Silva Falcone; Defensoria Pública do Estado da Paraíba: Suplente: 
Coriolano Dias de Sá Filho; Sinecon: José Antônio da Silva.Dando início aos apontamentos da reunião, 
expôs a Presidente sobre a pauta de reunião e agradeceu a presença dos conselheiros; Iniciou expondo 
aos presentes acerca dos ajustes fi nais sobre as comemorações dos 30 anos do Procon/PB e a Gincana 
de Educação para o Consumo. Expôs a Superintendente e requereu aprovação acerca da galeria de fotos 
que será expostas e do livro que será confeccionado, bem como demais custos das solenidades. Requeri-
mentos aprovados por uninimidade pelos conselheiros presentes. A última reunião do ano corrente fi cou 
designada para o dia 12/12/2018 às 14:00h. Nada mais tendo a declarar, foi encerrada a presente sessão, 
agradecendo aos presentes, pelo que eu, Meriene Victorino Soares, Chefe de Gabinete responsável pela 
lavratura da  presente ata ___________________________________, assino e imprimo em 2 (duas) 
vias, sendo esta arquivada no PROCON/PB. 

Késsia Liliana Dantas B. Cavalcanti
Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor -PROCON/PB

Juliana Benevides

Procuradora Jurídica -PROCON/PB
Secretaria Executiva do Orçamento Democrático Estadual: 

Titular: Geovani Freire dos Santos
Suplente: Jaildo Rodrigues Monteiro

Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial da Paraíba – IMEQ/PB: 
Titular: Charles Antonio Leite Moura; 

Suplente: Pollyana Dutra

Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional da Paraíba: 
Titular: Airam Nadja Dantas Silva Falcone; 

Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor da Assembleia Legislativa da Paraíba: 
Titular: João Bosco Carneiro Júnior; 

Defensoria Pública do Estado da Paraíba: 
Titular: Coriolano Dias de Sá Filho

Sinecom: José Antônio da Silva
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

NOTIFICAÇÃO nº 001/2018
O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar da SEAP, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:
NOTIFICAR, o servidor CHARLES ANDRÉ FERREIRA MOTA,  Agente de Segurança Peniten-
ciária, mat. 173.185-8, para comparecer na sede desta Comissão, instalada, na AV: João da Mata – s/
nº - Bloco II – 5º Andar, Centro Administrativo Estadual – Jaguaribe, CEP – 58.015 – 900, João Pessoa 
– PB, no próximo dia 04.12.2018, ás 09h00, para tomar ciência, da instauração do Processo Adminis-
trativo Disciplinar nº 201800006965, que trata, em tese, de ABANDONO DE CARGO, por parte do 
servidor em epígrafe.

Em 27.11.18
Bruno Alexandre da Silva Gurgel

Presidente da CPPAD

NOTIFICAÇÃO nº 001/2018
O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar da SEAP, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:
NOTIFICAR, o servidor JACKSON DIEGO LOPES SILVA,  Agente de Segurança Penitenciária, 
mat. 168.684-4, para comparecer na sede desta Comissão, instalada, na AV: João da Mata – s/nº - Bloco 
II – 5º Andar, Centro Administrativo Estadual – Jaguaribe, CEP – 58.015 – 900, João Pessoa – PB, no 
próximo dia 04.12.2018, ás 09h00, para tomar ciência, da instauração do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 201800006967, que trata, em tese, de ABANDONO DE CARGO, por parte do servidor 
em epígrafe.

Em 27.11.18
Bruno Alexandre da Silva Gurgel

Presidente da CPPAD

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

NOTIFICAÇÕES


